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371 9317866107 CARLA MANUELA EUGÉNIO GABRIEL 151130 - Agrupamento de Escolas D. Afonso Henriques, Santo Tirso EXT C TEMPORÁRIO
520 1040848338 TERESA ISABEL GONÇALVES MARQUES 151762 - Agrupamento de Escolas Camilo Castelo Branco, Vila Nova de

Famalicão
EXT 20 TEMPORÁRIO

821 1176835963 JOANA SOARES HENRIQUES MARTINS 161949 - Agrupamento de Escolas de Esmoriz/Ovar Norte EXT 18 TEMPORÁRIO
1254 3276205149 SUSANA PATRÍCIA SIMÕES NETO 161627 - Agrupamento de Escolas Dr. Correia Mateus, Leiria EXT 18 TEMPORÁRIO
1844 2823006060 DIANA PATRÍCIA FERREIRA VALE DUARTE 151336 - Agrupamento de Escolas Dr. Manuel Gomes de Almeida, Espinho EXT 14 TEMPORÁRIO
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Atendendo ao disposto nos artigos 3.º, 20.º e 42.º da Lei nº 112/2009, de 16 de setembro, poderão existir colocações que, pela sua natureza sigilosa, não constam da presente lista.
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Desta lista, constam os seguintes elementos:

• Número de ordem;
• Número de utilizador;
• Nome do(a) candidato(a);
• Código e designação do Agrupamento/Escola não agrupada de colocação;
• Tipo de candidato(a) ('EXT - Externo');
• Número de horas atribuídas (C - horário completo, de acordo com o grupo de recrutamento; número de horas do horário atribuído);
• Duração (ANUAL / TEMPORÁRIO)
• Indicação de colocação obtida ao abrigo do Decreto-Lei nº 29/2001, de 3 de fevereiro (Q - lugar reservado por quota, nos termos dos
  nº1 e 2 do artº 3º, conjugado com o artº 9.º ou P - lugar obtido por prioridade em situação de igualdade nos critérios de ordenação até à
  idade, de acordo com o nº 3 do mesmo artº).
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